
INDICAÇÃO Nº 
1429
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 210.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de Dracena adquirir 06 máquinas de hemodiálise.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de Dracena, é um hospital de referência secundária, atendendo a 12 municípios, em um universo aproximado de 125 mil habitantes e atende diversas especialidades, com corpo clínico formado por 79 profissionais médicos, 25 pára-médicos, atuando em diversas áreas da medicina e 312 funcionários.

Na estrutura da Santa Casa há uma Unidade de Terapia Renal Substitutiva, que trata dos serviços realizados em pacientes renais crônicos (hemodiálise). Na atual configuração do serviço existem 16 pontos para a instalação de máquinas de proporção, hoje atendendo a 92 pacientes em três turnos na modalidade Hemodiálise, além do serviço em CAPD que conta com 8 pacientes.

Em levantamento da vida útil dos 21 equipamentos que estão em uso, tem-se a seguinte posição: quatro foram adquiridas recentemente, três possui dois anos de vida útil e as demais está há mais de onze anos no serviço, assim, faz-se urgente a substituição de 14 máquinas.

Por isso o provedor Altamir Alves dos Santos, solicita desta Pasta a quantia de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para que seja feita a aquisição de 6 máquinas ao custo de R$ 35.000,00, para suprir parcialmente a defasagem dos equipamentos.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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